
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2023 

ANEXO II 

 

CONTRATO Nº 03 / 2023 

 

TERMO DE CONTRATO FIRMADO NA SEDE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES, QUE 

ENTRE SÍ FAZEM, DE UM LADO O INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE LINHARES, E 

DE OUTRO LADO A FIRMA UNIVERSALPREV 

SOFTWARE E CONSULTORIA LTDA, 

VENCEDORA DO PREGÃO ELETRONICO Nº 

001/2023, EM CONFORMIDADE COM O 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 441/2022 

 

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado o IPASLI - 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

LINHARES - ES, com sede nesta cidade, Espirito Santo, na Avenida Augusto Calmon, nº 2.205, 

Colina, inscrita                              no CNPJ sob o nº 06.939.919.0001/21 neste ato representada por seu Diretor 

Presidente, Amantino Pereira Paiva, portador do CPF 117.723.527-72, neste instrumento 

denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro, a empresa UNIVESALPREV 

SOFTWARE E CONSULTORIA LTDA, estabelecida à Avenida Do João IV, CEP 30.575-460, 

devidamente inscrita no CNPJ (MF) nº 10.175.059/0001-74, representada  legalmente neste 

ato pelo Sr (a) Pedro César dos Santos, portador(a) do  CPF (MF) n° 476.941.066-20, adiante  

denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o julgamento datado de 

01/02/2023, referente ao Pregão Eletrônico Nº 001/2023, devidamente homologado pelo 

IPASLI, no processo no 0441/2022, têm entre si, justos e contratados, sob a forma de execução 

indireta, nos termos da Lei N 10.520/2002 e Lei n. 8.666/93 e suas alterações, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui-se objeto deste contrato a cessão de direito de uso (locação) de Sistema Integrado 

de Gestão Previdenciária, adequado para rotinas específicas de Regime Próprio de Previdência 

Social – RPPS, com no mínimo módulos para gestão de benefícios (concessão e folha de 

pagamentos) e folha de pagamento de servidores ativos do IPASLI - Instituto de Previdência e 

Assistência dos Servidores do Município de Linhares - ES, incluindo implantação (incluindo 

parametrizações e migração de dados), manutenção (corretiva, adaptativa e evolutiva), 

treinamento de usuários e suporte técnico (presencial e remoto), conforme termo de referência 

que apresenta as especificações e o descritivo dos serviços, contidos no Anexo 01 do edital de 



pregão nº 001/2023, Processo Nº 441/2022, conforme proposta anexa. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato e às disposições da Lei n.º 

8.666/93, à qual se encontra vinculado, bem como às disposições contido na Licitação Pregão 

Eletrônico Nº 001/2023, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela 

CONTRATADA e dirigida à CONTRATANTE, que, independentemente de transcrição, fazem 

parte integrante e complementar deste contrato, no que não o contrarie. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.1 A CONTRATANTE obrigam-se a: 

a) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 

b) fornecer à contratada todas as informações necessárias visando propiciar a perfeita 

execução dos serviços, além das responsabilidades descritas no Termo de Referência; 

c) promover, por meio do servidor designado pela Secretaria competente, o acompanhamento 

e a fiscalização dos serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 

por parte da contratada; 

d) efetuar o pagamento à empresa contratada, até 30 (trinta) dias, após a certificação das 

Notas Fiscais pelo fiscal de Contrato designado no Termo de Referência, de acordo com as 

condições de preço e pagamento estabelecidos no mesmo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 A CONTRATADA obriga-se a entrega dos materiais/execução dos serviços obedecendo 

rigorosamente o disposto no edital do Pregão Eletrônico Nº 001/2023, que, independentemente 

de transcrição, faz parte integrante e complementar deste contrato. 

 3.2  A CONTRATADA obriga-se, ainda, a: 

a) Entregar os fornecimentos conforme estabelecido no contrato e de acordo com as 

necessidades da Secretaria requisitante, fiscalizando-os juntamente com o servidor 

especialmente designado para essa tarefa. 

b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

c) Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao 

cumprimento do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho. 

d) Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoais ou materiais, quando 

resultantes de ação ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados 

ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto do contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da má execução ou de materiais empregados. 

e) Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 



comerciais e fiscais, bem como seguros, desde que resultantes da contratação com o 

Município. 

f) Credenciar, junto ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de 

Linhares um representante para prestar esclarecimentos e atender às reclamações que 

porventura surgirem durante a execução do contrato. 

g) Emitir, Nota fiscal/fatura discriminativa contendo os serviços prestados, devidamente 

atestados por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a 

pagar os valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de 

acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo.  

h) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou  supressões que se fizerem no objeto do 

contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

nos termos da legislação vigente. 

i) Entregar os materiais/Executar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos. 

j) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 

Contratante.  

l) Considerando a obrigatoriedade de publicação dos contratos devidamente assinados no 

Portal de Transparência, para atendimento da Lei nº 12.527/11 de 18/11/11 (Lei Acesso a 

Informação) e a Lei Complementar nº 131/2009 de 27/05/2009, necessário se faz a assinatura 

digital dos contratos a serem celebrados com o Município. (Certificado Digital).  

 

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

4.1. A execução das obrigações integrantes deste contrato será fiscalizada por este órgão 

público, representado pela Sra. Marcela de Sousa dos Santos, no cargo comissionado Chefe 

da Divisão de Gestão de Materiais, Pessoas e Patrimônio, com autoridade para exercer toda e 

qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual, 

objetivando garantir sua qualidade e conformidade com o objeto deste, nos termos do art. 67, 

da Lei Federal nº 8.666/93. A Sra. Marcela deverá atestar à execução do objeto contratado, 

observadas as disposições deste contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

4.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência. 

4.3. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no § 1º, do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

4.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 

caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º, do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 



4.5. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E PAGAMENTO 

5.1 O preço global do fornecimento é de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), conforme 

último lance vencedor apresentado pela contratada, homologado e anexado ao presente 

contrato. 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATANTE efetuará o pagamento, à CONTRATADA, pelos produtos efetivamente 

fornecidos, de acordo com a importância constante da respectiva nota fiscal/fatura  

 

O pagamento será feito mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, no 

banco e respectiva agência mencionadas em sua proposta, até 30 (trinta) dias após a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade do bem, 

cumprindo o fornecedor as etapas estabelecidas no Edital/Empenho, cabendo ao contratado 

comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para habilitação no certame licitatório. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0, 00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
(6 / 100) I = 0, 00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do Pregão, 

número do Processo, número do Empenho e número da Autorização de Fornecimento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 



O CONTRATANTE, na condição de TOMADORA DOS SERVIÇOS, reterá o ISSQN (Imposto 

sobre serviços de qualquer natureza) de todos os prestadores de acordo com a lista de 

serviços contida na Lei Complementar nº 10/2011, Lei Complementar nº 012/2012, Decreto nº 

1246/2013 e Lei Complementar nº 046/2017. 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

Não serão aceitas cobranças realizadas através de títulos colocados em cobrança através de 

banco ou outra instituição do gênero. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

A CONTRATADA deverá requerer o reajuste, se assim entender necessário, após o 

transcurso de 01 (um) ano, contados da apresentação da proposta, nos termos do artigo 

40, inciso XI da Lei nº 8.666/93. 

O índice a ser utilizado para o reajuste será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier 

substituí-lo, acumulado durante o período.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

6.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta da dotação 

orçamentária própria consignada no orçamento municipal para o exercício de 2023 e 

subseqüentes, a saber: 

2001.0912200672.203 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDDES ADMINISTRATIVAS 

33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FICHA – 16 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato, serão emitidas Notas de 

Empenho, à conta das dotações especificadas nesta cláusula.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO 

7.1 O contrato terá sua vigência no período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 

termos da legislação.  

7.2 O contrato estará vigente a partir de sua assinatura. 



 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. O serviço deverá ser prestado de acordo com o estabelecido no Edital do Pregão 

Eletrônico 001/2023. 

8.2 O serviço a ser contratado na licitação será testado previamente para verificação de 

atendimento aos requisitos editalícios e posteriormente o início da prestação integral do serviço 

com o devido ateste de recebimento da nota fiscal, ao fim de 30 dias do início de prestação dos 

serviços, ocorrendo a execução de forma mensal.  

8.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.  

8.4. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da 

alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

por meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73, da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO 

9.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados nos 

artigos 58, I, e  65 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Se a Contratada descumprir as condições deste Contrato ficará sujeita às penalidades 

estabelecidas nas Leis n. 10.520/2002 e 8.666/1993 e Decreto n.º 10.024/2019, como falharem 

ou fraudarem na execução do contrato/ordem de fornecimento, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa no certame, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem 

declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 

seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Pública 

Municipal. 

10.1.1. Advertência - nos casos de: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada. 

10.1.2. Multa - nos seguintes casos e percentuais: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 

0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 

(trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de 

cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da 



proposta; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 (cinco) 

dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da 

proposta; 

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte 

por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente. 

10.1.3. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Linhares/ES, pelo prazo 

de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - não entregar a documentação exigida no edital;  

III - apresentar documentação falsa;  

IV - causar o atraso na execução do objeto;  

V - não mantiver a proposta;  

VI - falhar na execução do contrato;  

VII - fraudar a execução do contrato;  

VIII - comportar-se de modo inidôneo;  

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior a 31 

(trinta e um) dias: até 03 (três) meses; 

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 

c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro 

de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compras: até 02 (dois) 

anos; 

10.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser 

concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

10.2. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração 

de inidoneidade será declarado em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão 

aplicadas pelo Prefeito Municipal, as demais sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato. 

10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.4. Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar da data da intimação. 

10.4.1. O recurso será dirigido a autoridade competente que poderá rever a sua decisão em 5 

(cinco) dias úteis. 



10.5. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de 

reconsideração, apresentado a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar 

da data da intimação do ato. 

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO DESCONTO DO VALOR DA MULTA 

As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Contratante, ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela Contratada 

mediante depósito em conta corrente da Contratante, dentro de 05 (cinco) dias a contar da 

intimação, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 Poderá o presente contrato ser rescindido no todo ou em parte, a qualquer momento, caso 

ocorram os motivos constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, mediante 

formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1 O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Estado, conforme o 

disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Linhares, 

Estado do Espírito Santo, nos termos do art. 99, I, do Código de Processo Civil, c/c o art. 109, I, da 

Constituição Federal. 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato 

lavrado em quatro vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 

Linhares - ES, 27 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

LINHARES 

Amantino Pereira Paiva 

CPF: 117.723.527-72 

 



 

 

UNIVERSALPREV SOFTWARE E CONSULTORIA LTDA 

Pedro César dos Santos 

CPF: 476.941.066-20 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - ______________________________________________ 

CPF: 

 

 

2 - ______________________________________________ 

CPF:  
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